
              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro, Boa 
Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal 
pretende realizar a contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços 
de recuperação de estofados de poltronas (cadeiras) dos ônibus escolares que 
servem ao transporte de alunos da rede pública municipal da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim-Ba, conforme descrições constantes no termo de 
referência, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo 
de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
02/03/2026 ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação 
localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, 
CEP 46.850-000. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
propostasboavistadotupim@gmail.com 
 
 
 

Boa Vista do Tupim, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2026 
Dispensa de Licitação nº 025/2026 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 055/2024  
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa 
Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna 
público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 
055/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:  
  
1. – DO OBJETO:  
 
1.1 Contratação de pessoa física ou jurídica prestação de serviços de recuperação de 
estofados de poltronas (cadeiras) dos ônibus escolares que servem ao transporte de 
alunos da rede pública municipal da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim-Ba, 
conforme descrições constantes no termo de referência. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
1.2.4 – ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista 
do Tupim/BA, para exercício de 2026 a serem consignados nas seguintes Dotações 
Orçamentária: 
 
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
33.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
1.500-1001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
3. – DO VALOR ESTIMADO:  
 
3.1 - O valor global estimado para contratação é de R$ 7.122,00 (sete mil, cento e 
vinte e dois reais), a serem pagos após a prestação total dos serviços. 
  
4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará aberta por um período de 3 (três) dias 
úteis, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos e proposta 
deverão ser encaminhados ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou 
mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a esta 
dispensa de licitação. 
 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02 de março de 2026 às 
23h59min.  
 
4.1.2 O prestador de serviço interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 
com as seguintes informações: 
 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 
 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital.  
 
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
 
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e totais, constantes 
neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
 
4.1.2.4- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados 
juntamente com a proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
 
5.1. O pagamento ocorrerá totalmente dentro de até 10 (dez) dias, após a efetiva 
prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.2. Para realização dos pagamentos, a empresa vencedora deverá manter e apresentar 
junto as notas fiscais a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.  
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6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 

Boa Vista do Tupim/BA, 25 de fevereiro de 2026 
 
 
 

Ivan Bezerra Fachinetti 
Agente de Contratação 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2026 
 

Dispensa de Licitação nº 025/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação 

 
1- DO OBJETO 

 
1.2. Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de recuperação de estofados 

de poltronas (cadeiras) dos ônibus escolares que servem ao transporte de alunos da rede pública 
municipal da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, conforme descrições constantes no termo de 

referência. 
 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021. 

 
2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 Descrição dos quantitativos com valor estimado: 
 

ITEM D E S C R I M I N A Ç Ã O Unidade 
Quant. 
Total 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

01 

Prestação dos serviços de recuperação de 
estofados de poltronas (cadeiras) dos ônibus 
escolares que servem ao transporte de alunos da 
rede pública municipal. 

Und 100 71,22 7.122,00 

Valor total estimado 7.122,00 

 

2.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho, quantidade 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

 
2.3. O presente termo de referência tem como base legal a no Art. Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2024, 

o Decreto Municipal 055/2024, dentre outras normas que regulamentem o objeto deste TR. 
 

2.4. O prazo de vigência da contratação é de até 60 (sessenta) dias, com termo inicial a partir da data 
de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, ou quando as quantidades 

nele descritas forem atingidas e todos os compromissos financeiros forem cumpridos. 

 
2.5. O prazo de execução dos serviços é de até 30 (trinta) dias após assinatura do contrato e 

recebimento da Ordem de Serviço. 
 

3. JUSTIFICATIVA, CARACTERÍSTICAS E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 

3.1. A presente contratação vem da necessidade de manutenção dos bens móveis e imóveis no âmbito 

do município de Boa Vista do Tupim através da prestação de serviços de recuperação de estofados de 

poltronas dos ônibus escolares que servem ao transporte de alunos da rede pública municipal, 

informando que os quantitativos solicitados foram baseados verificação in loco das cadeiras dos ônibus 

que prestam os serviços de transporte escolar e refletem a realidade das necessidades. 

3.2. Existe hoje nos veículos escolares cerca de 100 poltronas dos ônibus que necessitam intervenção 

para recuperação do estofamento, que foram danificados pelo uso. Com uma simples recuperação do 

estofado poderemos torna-los aproveitáveis, para acomodação de alunos.  

3.3. Tendo em vista que esta Prefeitura Municipal não possui em seus quadros funcionais servidores 
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capacitados para a execução destas atividades, bem como a necessidade de manter os ônibus 

escolares do município em perfeitas condições de uso se faz necessária a contratação de empresa 

especializada na prestação destes serviços. 

3.4. Os serviços deverão ser efetuados imediatamente quando solicitados pelos gestores ou fiscais 
responsável pelo acompanhamento do contrato a ser firmado. 
 
3.5. Todos os materiais necessários para a prestação dos serviços serão por conta do 
CONTRATANTE, incluindo aí, revestimento e espuma para estofamento e todos os 
equipamentos e ferramentas e demais materiais necessários a serem utilizados será por conta 
do CONTRATADO para a perfeita prestação dos serviços.  

 
3.6 Os serviços serão executados na sede do município, nos equipamentos que necessitem intervenção 

na Secretaria Municipal de Transportes do município. 
 

3.7 A empresa CONTRATADA deverá elaborar planilha dos serviços que forem executados no período 
apresentando junto com a nota fiscal a CONTRATANTE, onde deverão constar no mínimo os seguintes 

itens:  

a) Descrição sumária dos serviços executados e sua localização com identificação do veículo;  
b) Data, hora do início e término dos serviços;  

c) Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito 
funcionamento dos equipamentos. 

 
4. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

 
4.1. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi 

mensurado com observação in loco da quantidade de assentos que precisam ser recuperados. 

 
4.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 

mercado, sendo considerado justo para esta Administração. Portanto, verifica-se que em razão do valor 
ser abaixo de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), 

valor limite atualizado da dispensa de licitação, a presente contratação deve ser enquadrada como 
Dispensa de Licitação 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de recuperação de estofados de poltronas (cadeiras) dos ônibus escolares que 

servem ao transporte de alunos da rede pública municipal de ensino da Prefeitura Municipal  de Boa 
Vista do Tupim. 

 
5.2. Apesar do caráter excepcional da demanda, é importante ressaltar que princípios como a eficiência 

dos serviços e a economicidade não podem ser esquecidos, sendo inviável que esta Prefeitura fique 
sem a prestação de tais serviços, tendo em vista a imprescindibilidade dos mesmos para o bom 

funcionamento das atividades escolares. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
6.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 
6.1.1. Atender as solicitações nos prazos estipulados pela Administração; 

 
6.1.2. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 

sua habilitação na licitação e contratação; 

 
6.1.3. A prestação dos serviços devera ser realizada em dias/horários posteriormente definidos pela 

Administração; 
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6.1.4. O Contratratado deverá manter um preposto da empresa responsável prestação dos serviços na 
sede do Município de Boa Vistga do Tupim. 

 
7.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

 
7.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de CONTRATAÇÃO DIRETA, com 

base no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL. 
 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 

 

PESSOA FÍSICA PESSOA JURÍDICA 

Documento oficial de identificação e Cadastro de 
Pessoa Física; 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 
relativo ao domicílio ou sede da empresa;  

Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (ou 
similar) em vigor, devidamente registrado, 
acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores 

 Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
(municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

Certidão negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da união; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 
relativo ao domicílio ou sede da empresa;  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

Comprovante atualizado de endereço;  
Certidão negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da união; 

Atestado de Capacidade Técnica que comprove 
experiência anterior na prestação do serviço igual ou 
superior ao objeto do Termo de Referência; 

Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS/CRF; 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
Atestado de Capacidade Técnica que comprove 
experiência anterior na prestação do serviço igual ou 
superior ao objeto do Termo de Referência; 

 
7.3. Apresentar também conforme modelo ANEXO IV: 

 
1. Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos da contratação em epígrafe e 
que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021;  
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2. Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 
habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por 

nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal e que não estamos sujeitos a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 
 

3. Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1988; 
 

8– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.   
 
9- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa ou pessoa física para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
9.4. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e 

fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei 
Federal 14.133/2021.  

 
9.5. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato 
decorrente da licitação objeto deste termo de referência. 

 

9.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 2°). 
 

10 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

10.1. A prestação dos serviços objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se 

dará:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 

10.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus 

incisos da Lei Federal 14.133/21.  
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10.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
 

10.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

Federal 14.133/2021. 
 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 
11.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 

11.1.2. reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério da 

Administração; 
 

11.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

 
11.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 

11.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 

meio de crachá; 

 
11.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica; 
 

11.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

 
11.1.8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

 
11.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
11.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 

11.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se 
previamente autorizadas pela Administração; 

 
11.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita neste Termo de Referência. 

 
11.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação. 

 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

12.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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12.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
 

12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

 
12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

 
12.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 

12.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
 

13- DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

13.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. O Município de reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem 

de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 
14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 055/2024. 

 

14.3. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 
Boa Vista do Tupim, 25 de fevereiro de 2026 

 

 

 

__________________________________ 
Jamário dos Santos Barbosa  

Servidor Responsável 
Secretaria Municipal de Educação 
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  ANEXO II  
 

Processo Administrativo nº. 043/2026 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Dispensa de Licitação nº 025/2026.  
 
Razão Social/Pessoa física:________________________________________________ 
CNPJ/CPF:_________________________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 
  
Apresentamos proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 025/2026, cujo objeto 
é a Contratação de pessoa física ou jurídica para recuperação de estofados de poltronas 
(cadeiras) dos ônibus escolares que servem ao transporte de alunos da rede pública 
municipal da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

 

ITEM D E S C R I M I N A Ç Ã O Unidade 
Quant. 
Total 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

01 

 
Prestação dos serviços de recuperação de 
estofados de poltronas (cadeiras) dos ônibus 
escolares que servem ao transporte de alunos da 
rede pública municipal. 
 

Und 100   

Valor total da proposta  

 
 
Valor Total da Proposta: R$ .................(..............) 
Início da Prestação dos serviços: Imediato após assinatura do contrato 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Pagamento: Conforme Termo de Referência 
 
 
(Nome da cidade) ___ de março de 2026 
 
 
 

(Nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros 
e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução 
do objeto da presente licitação. 
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ANEXO III  

 
MINUTA  

TERMO DE CONTRATO Nº...../2026 
 

 
Termo de contrato nº...../2026, por Dispensa 

de Licitação nº 025/2026, para prestação de 
serviços de recuperação de estofados de 

veículos escolares que entre si celebram o 

Município de Boa Vista do Tupim, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

a Empresa XXXXXXXXX, conforme segue; 
 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, Estado 

da Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, 
s/nº, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por 

seu prefeito, o Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-

53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro 
Campo Alegre, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa/pessoa física 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, com endereço na 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, , neste momento representado pelo Sr. XXXXXXXX, portador 

da cédula de identidade RG n° XXXXXXXX, com CPF n° XXXXXXX, com endereço à XXXXXXXXXXXXX, 
neste ato denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

043/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e no decreto Municipal n° 
55/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 

025/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de recuperação de 

estofados de poltronas (cadeiras) dos ônibus escolares que servem ao transporte de alunos da rede 
pública municipal, conforme especificado no Termo de Referência, parte integrante deste contrato 

independente de transcrição e conforme segue: 
 

1.2. Especificação: 

 

ITEM D E S C R I M I N A Ç Ã O Unidade 
Quant. 
Total 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

01 

Prestação dos serviços de recuperação de 
estofados de poltronas (cadeiras) dos ônibus 
escolares que servem ao transporte de alunos da 
rede pública municipal 

Und 100   

Valor total   

1.2.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.1 O Termo de Referência; 

1.2.1.2 A Autorização de Contratação Direta; 
1.2.1.3 A Proposta do contratado;   

1.2.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 - O prazo de vigência da contratação é de até 60 (sessenta) dias com termo inicial a partir da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado 
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por iguais e sucessivos períodos até no máximo de 10 anos, conforme art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

 
2.2 – O prazo de execução dos serviços é de até 30 (trinta) dias após assinatura do contrato e emissão 

da Ordem de Serviço. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições da prestação dos serviços 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

3.2. Todos os materiais necessários para a prestação dos serviços serão por conta do CONTRATANTE, 
incluindo aí, espuma para estofamento e todos os equipamentos e ferramentas e demais materiais 

necessários a serem utilizados será por conta do CONTRATANTE para a perfeita prestação dos serviços, 
a exceção do tecido de revestimento que será de responsabilidade da Prefeitura Municipal.  

 
3.3. Os serviços serão executados na sede do município, nos equipamentos que necessitem 

intervenção na Secretaria Municipal de Transportes do município. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR  

 
5.1 – O valor Total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxx) correspondendo a prestação 

total dos serviços de recuperação de até 100 assentos dos ônibus escolares do município ao valor 
unitário de R$ ....... (......), e serão pagos proporcionalmente de acordo com os serviços 

efetivamente realizados no período; 

 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação a exceção do revestimento que será de 
responsabilidade do contratante. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado é de até 10 (dez) dias da efetiva prestação de serviço 
com apresentação das respectivas Notas Fiscais devidamente atestadas.  

  
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 28/01/2026. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
33.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
1.500-1001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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9.1. São obrigações do Contratante: 
 

9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

 
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
 

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 
 

9.1.4. Fica designado com fiscal desta contratação a Sr.ª Ana Fábia Carneiro dos Santos, com 
poderes para verificar o fiel cumprimento das obrigações aqui assumidas. Esta fiscalização não reduz 

nem exclui a responsabilidade pela correta prestação dos serviços. 
 

9.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 

9.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
 

9.7. Autorizar a prestação dos serviços mediante solicitação por escrito, com indicação da previsão de 
utilização e a localização dos materiais ou equipamentos que necessitam de recuperação, se for o 

caso.  
 

9.8. Entregar ou disponibilizar os equipamentos que necessitam reparos/manutenção com a 

antecedência necessária para a perfeita prestação dos serviços, respeitando o horário de 
funcionamento do contratado para a prestação dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 
10.1.2. reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério da 
Administração; 

 
10.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
 

10.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
10.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 

meio de crachá; 
 

10.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica; 
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10.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

 
10.1.8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 
 

10.1.9 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
10.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 

10.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se 

previamente autorizadas pela Administração; 
 

10.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

 
10.3. Fornece todo os equipamentos necessários para a prestação dos serviços, dentro de elevado 

padrão de qualidade e em obediência as normas técnicas aplicáveis. 
 

10.4. Disponibilizar e manter durante todo o contrato os materiais e equipamentos necessários a 
correta prestação dos serviços em perfeito estado de conservação, atentando sempre para as normas 

de segurança vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)  der causa à inexecução total do contrato; 

d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
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1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
no prazo da Ordem de Serviço, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido 

e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021; 
 

4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 
3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4.os danos que dela provierem para o Contratante; 

5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
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jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.6.3. Indenizações e multas. 

 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021; 
 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 
 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressalvado o disposto no art. 
176, da Lei n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 

que produzam os efeitos legais.  
 

Boa Vista do Tupim - BA, .... de fevereiro de 2026 

 

 

 
 

 
_______________________________                  ___________________________________ 

        Sávio Bulcão dos Santos                                                        Contratada 

          Prefeito Municipal                                                       CNPJ nº ................... 
 

 

Testemunhas: 
 

1- .......................................       CPF ..................................... 
     

2-   .......................................       CPF ..................................... 
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Processo Administrativo nº. 043/2026 
 

ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 

DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2026. 

 

A... (nome da empresa/ pessoa física) ..., CNPJ/MF/ CPF Nº..., sediada... (endereço 

completo) ..., telefone para contato, (...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de 

direito, especificamente para participação na contratação direta por dispensa de 

licitação, o que se segue: 

a) Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos da contratação 

em epígrafe e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos 

pelo Edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

b) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) 

para habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado 

ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988; 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado com a previdência social previstas; 

 

Local e Data 

 

__________________________ 
Empresa/Pessoa física 

CNPJ/CPF nº .................... 
 (Responsável legal e assinatura) 

 
 

(Esta declaração deverá ser emitida em papel timbra da empresa) 
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